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SI Empreendedorismo Qualificado e 
Criativo 

 

Programa Operacional Competitividade e Internacionalização – Aviso Nº 02/SI/2016 
 
Objetivos e prioridades: 

 Promover o espírito empresarial, facilitando nomeadamente o apoio à exploração 

económica de novas ideias e incentivando a criação de novas empresas; 

 Aumentar as capacidades de gestão das empresas e da qualificação específica 

dos ativos em domínios relevantes para a estratégia de inovação, 

internacionalização e modernização das empresas, de modo a potenciar o 

desenvolvimento de atividades produtivas mais intensivas em conhecimento e 

criatividade e com forte incorporação de valor acrescentado a nível nacional. 

 

Tipologia das operações e modalidades de candidatura:  

Em termos de tipologias das operações e modalidades de candidatura, são 

suscetíveis de apoio os projetos individuais de Empreendedorismo Qualificado e 

Criativo nas seguintes tipologias: 

 Na criação de empresas que desenvolvam atividades em setores com fortes 

dinâmicas de crescimento, incluindo as integradas em indústrias criativas e 

culturais, e ou setores com maior intensidade de tecnologia e conhecimento; 

 Na criação de empresas que valorizem a aplicação de resultados de I&D na 

produção de novos bens e serviços; 

 

Áreas geográficas: Todas as Regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, 

Alentejo e Algarve). 

 

Natureza das entidades beneficiárias: 

 Pequenas e Médias Empresas (PME) de qualquer natureza e sob qualquer 

forma jurídica, criadas há menos de dois anos. 

 

Taxa de financiamento:  
 

Taxa base máxima de 35%, com possibilidade de majoração até uma taxa máxima 
de 75%. 
Os incentivos a conceder na região de Lisboa, no âmbito do presente aviso, têm uma 
taxa máxima de apoio de 40%. 
 

Data limite para apresentação de candidaturas: 31 de março de 2016. 
 

Despesas Elegíveis: 
 
Ativos Corpóreos: 

 Aquisição de máquinas e 

equipamentos 

 Aquisição de equipamentos 

informáticos e Software; 

Ativos incorpóreos: 

 Transferência de tecnologia 

através da aquisição de direitos 

de patentes, nacionais e 

internacionais; 

 Licenças, know how ou 

conhecimentos técnicos não 

protegidos por patente. 

Outras despesas; 

 Serviços de engenharia, 

estudos e diagnósticos; 

 Formação. 

 

Dotação orçamental: 42 milhões 

de euros. 
 

“Promover o espírito 
empresarial e 
aumentar as 
capacidades de 
gestão das empresas 
e da qualificação 
específica dos 
ativos.” 


